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REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS ALIMEN

TARES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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13.02.10301 0022.2.030.3.3.90.30 (668) - Fonte 495. 



DECRETO N° 467/2014 

Nomeia Pregoeiro do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeado os senhores Roberto Alencar Przendziuk, CPF 

n° 546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 - SSP/PR, e Onerio Cambruzzi Filho, CPF no 

062.575.819-66 e RG no 9.429.975-6, para exercer a função de Pregoeiro do Município de 

Chopinzinho para o exercício de 2015. 

Art. 2° - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF n° 

026.046.899-1 O e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, CPF n° 

726.992.809-68 e RG n° 5.181.506-8 SSP/PR, André Ademir Ghidin, CPF n° 928.186.929-20 e 

RG n° 5.969.760-7- SSP/PR como equipe de apoio. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogado o Decreto n° 036/2014, de 31 de janeiro de 2014, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE Cl-;fOPINZINHOpPR, 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 
~ .. o,,J.~ ~ 
~ ~(:._, ,u /l<Xt..ltt1 t .0 

Leomar sbm-
Prefeito 

~ i\ 

Jf 
!Vt .• C\. .. -'\..A...-\... 

Inês Sanfovo Marini 
Cl:le~_# Gabinete 

Publicado no Jornal 
Gaze:ta Regional 

w33.2- de Jb t!fl/2014 pg no6f7 



Ofício nº 128/2015- SMS Chopinzinho, 10 de junho de 2015. 

Prezado (a} Senhor (a}: 

Tendo em vista a necessidade para fornecimento de dietas enterais e suplementos 

alimentares com prescrição médica para os pacientes portadores de necessidades especiais e 

recém-nascidos, solicitamos a vossa senhoria a abertura de processo licitatório. 

Considerando que o fornecimento das dietas e os suplementos se dão após prescrição 

médica, nutricional e avaliação de Assistente Social aos pacientes acamados que se alimentam 

através de sonda, aos pacientes com intolerância à Lactose e aos pacientes oncológicos. 

Considerando que a Nutrição Enteral é comprovadamente benéfica em inúmeras 

enfermidades, atua como suporte nutricional para pacientes submetidos a cuidados clínicos 

intensivos, prevenindo e tratando a desnutrição e suas consequências. 

Considerando que a utilização de suplementos nutricionais via oral com acompanhamento 

nutricional é um método simples não invasivo de adequar à ingestão de nutrientes em pacientes 

incapazes de atingir as necessidades nutricionais. 

Sem mais para o momento, agradecemos sua atenção e subscreve 

colocando-nos a sua disposição com nosso trabalho. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO • PR 

1 7 JUN. 2015 

Protoeolo•' !) ~~ 1 

Exmo. Senhor: 
Rogério Masetto 
D.D. Prefeito Municipal 
Chopinzinho - Paraná 

nos com apreço, 



DATA: 17/06/2015 

# 

MUNICIPID DE CHDPINZI 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001 

Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3. ~C'!IA.ct;r:-:s"-0 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ ·~ -·. 

CORRESPONDÊNC~/NTERNA 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÓES 

REFERÊNCIA: PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES. 

Recebido a solicitação para a aquisição futura de dietas enterais e suplemntos 

alimentares, protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, sob n° 1888/2015, autorizo 

a abertura de Procedimento Licitatório. 

Rogér' setto 
Prefeito m Exercício 



MiUNICfPn;T~~oa;:A~~PINZ. !il ~~:1 :l 
CNPJ: 76.995.41410001 ~ ej 

Te/efax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° ~3 0 / 

85.560-000 CHOPINZINHO PARA A~IAçõ'f.S ~a , 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 10/06/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA AQUI
SIÇÃO FUTURA DE DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorren

tes do objeto especificado, no valor total de R$ 113.759,30, à conta das seguintes Dota

ções Orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 13.02.103010022.2.032.3.3.90.30 (669)- Fonte 303. 
13.02.103010022.2.030.3.3.90.30 (668)- Fonte 495. 

Atenciosamente, 

Qd.,~ -\o->AoL 
ROD~b.JJ~SKI 

Contabilidade 



JUSTIFICATIVA 

A dispensação de formulas lácteas destina-se a crianças e de famílias com baixa renda das 

quais necessitam de alimentação especial devido diagnóstico médico de alergia à proteína do leite 

de vaca e alergia de soja, de intolerância à lactose, de falência do crescimento por síndrome de má 

absorção de etiologia a esclarecer, são crianças filhas de mães HIV positivas ou crianças com déficit 

nutricional: pequeno para idade gestacional; prematuridade extrema; uso materno crônico e/ou 

obrigatório de drogas e patologias maternas (HIV, câncer ou depressão) que são consideradas 

contra-indicação absoluta de aleitamento materno. A dispensação tem como garantir à criança a

alimentação adequada de acordo com a idade bem como diminuir os ricos de desnutrição, 

infecções, manifestações alérgicas, desenvolvimentos de doenças crônicas e, sobretudo garantir o 

crescimento e desenvolvimento seguro e adequado. 

Com Base nas dietas enterais e suplementação nutricional, destina-se a pacientes com baixa 

renda que são portadores de neoplasias, em tratamento quimioterápico e radioterápico, 

desnutrição proteica-calórica, disfagia entre outras complicações metabólicas/nutricionais. O 

suporte nutricional visa recuperar a saúde do paciente redução da freqüência e severidade de 

manifestações clínicas de certas doenças, prevenindo a desnutrição e melhorando a qualidade de 

vida dos pacientes imunodeprimidos, que geralmente apresentam alterações celulares que 

impedem o fornecimento e assimilação adequada de nutrientes, resultando em perda ponderai e 

deterioração do estado nutricional. 

Chopinzinho, 10 de abril de 

\ 

/ 

/ 

CA 
Nutricionista Secretaria de Saúde 



Secretaria Municipal de Saúde 

Orgulho em viver aqui! 

PROJETO BÁSICO PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada em fornecimento de dietas 
enterais e suplementos alimentares para pacientes com necessidades nutricionais Usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS, realizados através da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Tendo em vista a necessidade para fornecimento de dietas enterais e suplementos 
alimentares com prescrição médica para os pacientes portadores de necessidades 
especiais e recém-nascidos, para o tratando de desnutrição e suas consequências. 

Considerando que o fornecimento das dietas e os suplementos se dão após 
prescrição médica, nutricional e avaliação de Assistente Social aos pacientes 
acamados que se alimentam através de sonda, aos pacientes com intolerância à 
Lactose e aos pacientes oncológicos. 

Considerando que a Nutrição Enteral é comprovadamente benéfica em inúmeras 
enfermidades, atua como suporte nutricional para pacientes submetidos a cuidados 
clínicos intensivos, prevenindo e tratando a desnutrição e suas consequências. 

Considerando que a utilização de suplementos nutricionais via oral com 
acompanhamento nutricional é um método simples não invasivo de adequar à 
ingestão de nutrientes em pacientes incapazes de atingir as necessidades 
nutricionais, sendo indispensável o uso do serviço, para a manutenção da Secretaria 
Municipal de saúde. 

3. META FÍSICA 

A meta da Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho é garantir aos pacientes o 
fornecimento das dietas enterais e suplementos alimentares, com a disponibilização dos 
mesmos. 

4. DEFINIÇÕES 

4.1 PMC: Instituição contratante- Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
4.2 LICITANTE: Empresa interessada em participar do certame licitatório. 
4.3 S.M.S.: Secretaria Municipal de Saúde. 

5. OBJETO 

Prestação de serviços emfornecimento de dietas enterais e suplementos alimentares, 
realizadas através da S.M.S .. 

6. DETALHAMENTO DO OBJETO 

6.1 Local de execução do serviço: 

6.1.1. As dietas enterais e suplementos alimentares serão entregues na S.M.S., 
localizada no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
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6.1.2. O transporte e a entrega ficam a cargo da LICITANTE VENCERORA. -"-" -----~ 

6.1.3. Responsável pela SMS. 

6.1.3.1.lvoliciano leonarchik- CPF- 046.489.349-62. 

6.2. Da prestação dos serviços: 

6.2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Chopinzinho. 

7. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

7.1. Atestado de Capacidade Técnica: Atestado que comprove a Capacidade Técnica 
pertinente e compatível em características, quantidade e prazo de execução com o Objeto 
desta Licitação. 

7.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
serviços prestados na área. 

8. A LICITANTE VENCERORA deverá ser credenciada bem como seus profissionais cadastrados 
em seus respectivos órgãos. 

9.COMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Todos os serviços serão supervisionados, fiscalizados e acompanhados diretamente, 
durante toda a execução do contrato, pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde e a 
Nutricionista Responsável pela Secretaria, que terão acesso a todas as informações: 

9.1.1.1. lvoliciano leonarchik- CPF - 046.489.349-62. 

9.1.1.2 Catiane Caús- CRN - 6537 

10. ESTIMATIVA DE GASTO ANUAL 

10.1. Considerando as propostas recebidas, temos o seguinte valor mínimo global estimado 
(gasto anual): R$ 102.509,30 (Cento e dois mil, quinhentos e nove reais e trinta centavos) 
conforme descrição abaixo: 

LOTEOl DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO PREÇO 
PREÇO TOTAL R$ 

UNITÁRIO R$ 

1 
150 

UNIDADE Fórmula infantil de partida, acrescida de 
27,00 4.050,00 

LCPUFAS DHA e ARA. Lata 400 gr 

2 
50 

UNIDADE Fórmula infantil de segmento, acrescida de 
27,36 1.368,00 

LCPUFAS DHA e ARA. Lata 400 gr 

3 UNIDADE 
Fórmula infantil para lactentes de O a 6 

150 meses. Enriquecida com LCPufas, DHA/ ARA e 27,00 4.050,00 

nucleotídeos. Apresentação: Lata 400g. 

4 
150 

UNIDADE Fórmula infantil de partida, enriquecida com 
19,80 2.970,00 

ferro. Lata 400 gr 



. ., lcrl'.• .;o..c:c:. 
Alimento em pó, normocalórico e -.....:.,~::':":--

normoproteico, desenvolvido para controle 

5 
300 

UNIDADE do índice glicêmico. 
43,20 12.960,00 

Isento de sacarose e lactose. Rico em fibras 
solúveis e insolúveis. Mínimo de 50% 
proteína soro do leite. Embalagem:400g. 

Fórmula infantil para prematuros e/ ou 

6 
50 

UNIDADE recém- nascidos de baixo peso. Contém 
88,20 4.410,00 

Lcpufas, DHA e ARA. Apresentação: Lata de 
400g. 
Fórmula enteral polimérica, 
nutricionalmente completa, para pacientes 
em uso de nutrição enteral. Normocalórica 

7 
50 

UNIDADE (1.0 à 1.2 Kcal/ml). Normoproteica e 
19,99 999,50 

normolipidica. Lipídios: até 30%. Fonte de 
carboidratos: 100% maltodextrina. Isento de 
lactose, sacarose e glúten. Embalagem: 1000 
ml. 

Fórmula infantil para intolerância à lactose. 
Carboidratos (100% maltodextrina). Isento 

8 
200 

UNIDADE de lactose. Enriquecida com nucleotídeos e 
34,20 6.840,00 

LCPufas, DHA e ARA, ácido linoleico e ácido 
alfa-linolênico. Densidade calórica:66 a 
67kcal/100ml). Apresentação: lata 400g. 

9 
150 

UNIDADE Dieta enteral ou oral, nutricionalmente 
43,20 6.480,00 

completa, 100% Proteina animal. Lata 400 gr 

Complemento em pó para diluição em água 

10 UNIDADE 
ou leite, normocalórica e normoproteica, rica 

200 em vitaminas e minerais. Isento de lactose e 27,00 5.400,00 
glúten. Sabores: Baunilha, Chocolate, 
Morango. Lata de 400g. 

Suplemento oral completo, especialmente 
desenvolvido para indivíduos submetidos à 

11 
150 

UNIDADE diálise. Distribuição calórica: 15% proteína, 
15,84 2.376,00 

carboidratos: isento de sacarose. Isento de 
lactose, e glúten. Embalagem de 200 à 237 
ml. Sabor: baunilha ou chocolate. 
Suplemento alimentar, balanceado para 

12 UNIDADE 
crianças com dificuldades alimentares. 

150 Densidade calórica 1.0 Kcal/ml, rico em 22,00 3.300,00 
vitaminas e minerais. Sabor: Baunilha, 
Chocolate e morango. Lata mínimo de 350g. 

Alimento em pó, nutricionalmente completo 
para nutrição enteral ou oral. A base de 
proteína isolada de soja (mínimo 70%). 

13 
300 

UNIDADE Isento de sacarose, lactose e glúten. 
60,00 18.000,00 

Normocalórica e normoproteica. Fonte de 
carboidrato:100% maltodextrina. Sabor: 
Baunilha. Embalagem: 800g. 

14 UNIDADE 
Terapia nutricional especialmente formulada 

360 para pacientes adultos e idosos que não se 54,78 19.720,80 
alimentam bem, indicada para manutenção 
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Nutrição Oral em pó, nutricionalmente 
completa, hiperproteico e com fibras. Isento 
da lactose e glúten. Sabores: sem sabor ou 
sabor baunilha. Apresentação: embalagem 
mínima de 370g. 

Alimento em pó, nutricionalmente completo 
para nutrição enteral ou oral. Proteína 

15 
150 

UNIDADE mínima: 14%, Enriquecido com fibras 
63,90 9.585,00 

solúveis e insolúveis. Isento de lactose, 
sacarose e glúten. Embalagem: 800g. 

TOTAL LOTE 01 (VALOR GLOBAL) R$ 102.509,30 

10.2. A estimativa acima se refere à quantidade máxima de dietas enterais e suplementos 
alimentares que poderão ser adquiridos em um prazo de 12 meses. 

11. ORÇAMENTÁRIO 

11.1. Dotação Orçamentária nº: 13.02.103010022.2.032.3.3.90.30 (669). Fonte- 303. 
13.02.10.3010022.2.030.3.3.90.30 (668). Fonte- 495. 

Data: 17/03/2015. Responsável: 

11.1.1.1. Rodrigo Jazynski- CRC/PR - 066252/0-2. 

11.2. Reserva financeira em Data: ___ / __ _,/ ___ .Responsável: 

11.2.1. Luciani Monteiro Cenci- CPF- 820.963.769-04. 

11.3. Presidente Comissão de licitação: 

11.3.1. André Ademir Ghidin- CPF- 928.186.929-20 

} DEFERIDO ( } INDEFERIDO 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente conforme quantidade adquirida. 

12.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega 
da nota fiscal eletrônica. 

12.3. A Licitante Vencedora deverá enviar nota fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

13. VIGÊNCIA 

13.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e iniciar-se-á da data 
da contratação. 

"' ~"' 



Secretaria Municipal de Saúde 

14. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO 

14.1. Será admitida a repactuação conforme legislação vigente. 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

15.1. O critério de julgamento será pelo MENOR PREÇO ESTIMADO UNITÁRIO. 

16. RESPONSÁVEIS PELO PROJETO: 

Secretaria Municipal de Saúde 

lvoliciano Leonarchik- CPF - 046.489.349-62- Secretário Municipal ~e Saúde. 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

DATA: 11/06/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO FUTURA DE DIETAS ENTERAIS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a aquisição futura de dietas 
enterais e suplementos alimentares, constantes no Termo de Referência acima, temos a 
informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente, 



DECRETO N° 473/2014 

Nomeia a Comissão Per.manente e Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO P RANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1°- Ficam nomeadOs a senhora André Ademir Ghidin, CPF n° 28.186.929-20 

e RG no 5.969.760-7 - SSP/PR, como Presidente, o senhor C!evis Trindade d '. Silva, CPF n° 

026.046.899-10 e RG n° 7.049.866-3- SSPiPR e o senhor Roberto Alencar Prz . dziuk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 - SSP/PR, como membros, para compor 
1
m a Comissão 

;I 

Permanente de Licitações, com o objetivo de montar processo licitatório, fazer vi: toria, análíse e 
' . 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações it.·.

1
stauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimento relativos . ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2015. I 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2015, filando revogado 

o Decreto n° 436/2013, de í O de dezembro de 2013, e as disposições em contrári1 

11 
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MUNICIPIC DE CHOPtNZIN~ .. · "'1F'91. 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: .:;;.r:..::e~fe:.:i.::.:tu:.:.r,.::;;a=c;.:.h.;.o~==~:.;z..;:~~ 
Telefax 46 3242-8600 - Rua Santos Dumont 

85.560-000 CHOPINZINHO 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

1888/2015 e considerando a média de preços, estipulada pela Secretaria de Saúde, 

autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Pregão na Forma Eletrônica, do 

tipo menor preço, pelo sistema de Registro de Preços, nos termos das Leis Federais 

n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02 e Decreto Federal n° 

7.892/2013. 

Por outro lado O· impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico, 

encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n. 8.666/93. 

Rogé i 
Prefeito 

Chopinzinho, 25 de junho de 2015. 
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RUA SANTA CA TARlNA, !!50 ..CENTRO 

CASCAVEL -PARANA 

CNPJ:85.477.5llS!íl001-32 • !.€:422.104.15-0Z 

FONEiF AX: (45) 3224-S30S • 

e·mail:vendaspro!ite@hotmail.com 

I 
I 

A ?REFE!TURA MUNICIPAL DE CHOP!Nl!NHO 
CHOPINZ!NHO- PARANÁ 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

---------------·-...,-------,-- ' 
·o.m~: j ~--· - DESCR!CAO ----1--v_._u_N_Ir __ + __ v_._r_o_r~_: __ l 

150 I UN!D. Fórmula Infantil para !ec1entesde c a 6 meses. com prÕtelnas 72,00 10800,001 
1 otimizada. Emiquec;da cem L.c-Pufas DHA e ARA, nudeotideos,e I 
1 nutrientes com efeito bífidogenico. Fórmula infantii com perfi! -

rUrioonal mais proximo de !eite maternc.Densidade energética: 1'.·. 

~67Kcaí: 7 ,5g de carboidratos sendo 100o/v íactose; 1,2 de protelnas _ 
serdo 70%) soro do !elte E~ 30S; casef~'ta (70:30). 3,6g de gorduras i 
! sendo ~r;<:.k gordura vegetal e 3;_,k gordura lãc.tea. i 5 mg de sódio; I' 
l41mg de cálcio; 0.8rng de fero: 66rng te pctassío: z·tmg de fósforo . 
lem 100ml de fórmula reconstituid2. Osmotaridade: 248mosmiL de 1· 

~~~(~)Produzido no BrasiL i\presen\eçào latas 400g. (T\PO NAN1 ,I, 

i 

4630,001 
L 
1

2 -+--5-cü---1--.._JNlD. lFórmuía \nfantí\ parã'Tactentes de 6 a 12 meses, com proteínas 

!modificadas em sua re:ação casei na/proteína d6 soro do le:t0 
[\60:40). Em:qu(:)cida com c Lc-Pufa DHA. além de zinco. ferro e ,,. 

li ~~;~;~~sD;~~í;~~~~~:n~~;~:~~~~~6~~R~~~'i'~~~:: ;aiórica ' 
(12.5% proteína. 48% carboidratos, 39,5% Gorduras. Carbpidratos: I 

l lt 1 00~~ Lact~se_ O:~m~iaEdade,-_ ~78 m?smfkg. ~_roduzido no BrasiL t 
Apresentaçac LataM 40Gg.( i l?O NAN2 PR01 I 

I : , 
'r· ~--~--~~--4--~~~---·~~~" ·--i~· --~~~----t---~-----------11 
3 150 UN:O jFórmu1ainfantiiparaiactsntesde0a6meses.comproteinas l ?8,90 4335,00j 

1 :ru·:~-~~~adas_ em s_ua reiaç~c cas~eina/~rote~na do sere d? leite . I !' 
i~3G:?v). Ennquec!da com L(>Puras DHA e ARA, nudeot:deos. zmco, { 

~~~~~~~i·11~;;,~sr~~=rri~~~~ã'~ ;~:~:~~s 7~~~~:~=~~~c~~~~~rboídratos l 
1

.i 
f48o/o Gorduras Carboidratos· 'iQO'+ê Lact~se. Osmc1eiídade: SD5 . l 
írrOsm/kg.Apresentaçàc Lata de 400g.(AP"TAMlL '1) 

l l 
r:--+--:-:: .. :-:-, --!........,c-:-:.N-:7!D:::::-~-----·-----·-----" ·----i~'-----l-- ...................... ---70·80.,001 4 ~ 1o0 V. ~i-órmuia !nfBnC para ~actantes de Da 6 meses~ com oroteínas 47 f20 

1

1 
ll ~rnadifícadas em sua reia<;ã~ prcte:na do soro do !eit~!caseína I , 

!(60:40j, sem sacarose. Enriquecida com ferro e víiamhas 
1
ll!, I' 

I
' 1 ~~~~=:~:~!sc~l~~~o~~~~~ií;;:.~:L?;~~tr:;:~:~ ;;bó~~0~a~Y,~extrina l 

j 
j46f'!~ Gorduras. Carbo~ctratos: 30,3'% Lactos&; 69,7S.i Maltedextrina. ! li. 

\Osmoialidede: 278 mOsmikg. Produzido nc Brasil. Apresentação: \ 
1 lt.sta de 400g. (TIPO NESTOGENO') I l 
L_._ ·-- --'--------1......1 -- _L ____ !.._ __ " ------·-·---.J 

92,60 

Rua Sznla 
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5 300 UNID 

6 50 UNID. 

7 50 UNID 

!Nutrição especializada. completa e ba!anct;ada. 

lnormocalórica, ncrmoproteica e ncrmdipídica !ndica:o para atender 
oacltmtes com necessidade de cortro1e gilcem1co. 44 rkcail100g. 

!Distribuição energética: 15% de proteinas sendo 51%, caseinato de l 
!potássio obtidq do lette e 49% proteína de soro de laiie. 45% l 
1

1

carbo;dratos sendo 85% amido de taoicca; 8% amido de batata : 6% i 
outros carboidratos e 1% maltodextrina. 40% gorduras sendo 69% !' ' . . 

l ól~ode.g•~assol de alto teor cie~co; 24% ói~c de canela de ba;xo teor . 
. eruclco: 5"/o :ccâilna de so;a e 2·to gordura iactea Fonte ce fíbras. ,. 
15.Cg!L 35% goma acácia: 34'/, fibra externa de erví:hae 31% 

línulin<L Osmoialidade 190 mOsmikg de âg;;a. Não contém glúien e , 
jlactcso Sabor bauníiM. Apresentação !ata 400g. !T!PO I 
INOVASOURCE GC; 

Alimentação para recem nascidos de baixe peso. formula infantil , 
para prematuros e recem '1ascidos de baixo oeso. com I 
LuPUFAs(DHA e Af~A) que são fundamentais para desenvolvimento j' 

neuromctcr e visual contem prebíoticos que previnem a constipação 
e cc!icas alem de reduzir c numero de infecções. possui 13% de I 
protéras. 38'/c de carboidratos e 49'1, de lipídios. lata de 400 g 

148,00 7400,00 

if\PTAMIL PRFl ! '. -. l i 

·1a bfantll para Prematuros eíou Recém Nascidos de baixo--r-196-So-f 982S,õõ"'i· 
com protr;inas modificadas em sua relação caseína!proteíf1a I - . I .

1 
o do leite !307[)). Enriquecida com LC Pufas DHA. e ARA, l I 

N6:W3 = 8:4.. ierro c vitaminas. DeGsidade ca!óríca: 81JKcai!1COml. ,_I j 
D;str:buiçàc Ca:orica: 1 1% proteína, L2% carboldratos, 47% · 

1 

i 
Gcrdunas (sendo 30% deste totai na !erma de TCM). Carboidratos: 

1
j 

!5o<,{; Lactose, 50% Ma!todextrina. OsmNllidade: 263m0sm!kg. 
!Apresentação: Lata de 400g (TIPO PRE NAN) I I 

rs~---r--~5~0~.---t--uG'NNWIDn-. -~·rD~ie~re;.-,e;·n~.re;,r;a~l/~o~re~!-~~~~;,;;~~~~-~cc~m;;.p~ie;ta;_-,r~,o~r~;,,;,o;c;a~ló~ri0c;a-, -r--~3;0~,91<5~--t--------1~ 

I normcprcteica e nornc-olipldice com 100°ic proteirla de soja. Criada , 
!especialmente para atender às necessidades nutricionais na I 

'

., i manutenção e recuperação do estado nutnci0oo! de pacientes. 
h23kca: em i COmi. Distribuição Energét,ca 15% de prc:einas sendo 1

1 

liGOl}k proteína.isolada de soJa. ssq.~~ de ca.rbl.JKirat.vs sendo '100~<~ 

9 200 

~rnaHodextrina. 3CrYc de gorduras sendo 48% óleo de cand8; 43o/<) 
jT CM: 5% mono e dig!icerídeos da ácidos graxos e 3% lec(tina de ~~ 
I Soja. Osmo!aiidad<? 360 010smikg de água. Sabor Baunilha ;sento 

!:SOSOURCE SOYA) 
ide !actose e gb\en. Apresentação letra square 1000ml. (TIPO ~~ 
i 

i Fórfiiüla \nfâ-nti: isenta de lactcse cara !act<Jntes de o 2 ~ 2 meses 
icem proteínas modificadas em su~ relação ~seir.a!prcteína do s~rc 1 
,do leite (40.50). Enriquecida com nuc!eori'deos, Lc-pufas DHA e i 
\ARA ferre e vitaminas. Densidade calórica: 67Kcali100rnl. l 
i Distribuição Calórica: 1C//o proteína, 45% carboidratos. 45% ! 
fGordJras, Carbok1ratcs: 100~/c Maitodextrinst Osmc~a!idade; 179 ~~ 
jmOsmikg. Apresentação' Lata de: 400g Çr!PO Nl\N SEM LACTOSE} 

102,30 20460,001 

I 
I I 

! ! 

~--r-~~4-~~-4~~--~---. l 
10 200 UN!D. JF6rmula hfantH iseõtã de isctc~e para lactantes de O a 12 meses i '-~ ~ 85'70,001 

I 

~com prote>ms mOOif!caoss em sua relação caseína!proteina do snro 1 

jdc leite (4060) enriquecida com nucleciidecs, LC-pufas OH/\ e ' 
iAHA, ferro e vitaminas. densidade ce\orica:67Kc.sú10GmL 
)distr~buiçãc caíorica:10ck proteina, 45r7o carbcidratcs, 45~-t gorduras. 

lcartoidratos.100% maltadoextrira Osrnolalidada 179 mOsmíkg 
apresentaç§o lata de 4COg (.1\PT!\M!L SEM lACTOSE) 

I __ ..__ __ --'------·-~---·-----,--~·,-----------'--

I I 

__ _j 
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Formula e·n po oara uso e·!tera:ioral. oo! :7enca '!l.itnclonaimen:~- 92,50 ~ - ~-•<f8?5,00 14:' /! 
compi0!a e ba!anceaca rto"moca1o•,ca. non'1cprot~IC8 E. ~ IJ rt:Jo;;. / ~( ~j í]T/ 
ncmolipíoiC<L Cnada esoec:aimen!e para atender as necesstdaoes 1 .!;c,rAcO'=.SI~:.Y ... / lcf7A·, ES ~ 
nu:rC,Of\StS na manutenção e "8Gi.lperação CO es:adO nutnCIOflai ~-._;;· :::_. [...---·· ;:~ , _ _., 
464kcal em iüOg. Distribuição Energética 16% de proteínas sendo 
50% soro do 'eite e 50% caseínato de potássio obtido do 1e1te. 5ü"k 
carboidratos sendo 83?6 pcl.issacarideos e 1 TX'"l sacarose. 34-jíc 
gorduras sendo 5VY') óleo de canela; 24'}(; TCM; 18°/) ó~ec de milho, 

_J,s%. lecitina de seja: 2,9 gordura láctea: 2,4%} ácídc iincleico e 0.3(:0 
'!ácidolínolênico Osmc!alídade 350 mOsmikg de_~gua. Sabor ...• 
Baumlha. 1sento de lact.ose e gluten. Apresertaçao. tata 400g. \1 !P1.) 

jNUTREN 1.0) 1 

t I 
!Suplernentoíwmpiemento nutricional que contém 25 vitaminas e 1

1 
!minerais. Presença d.ç Prebo, um avançado e exduslvo composto 

Ide fibras comnbu•'1do para o eoui mPo ca '·ora :ntestma. 31 5g 
atende 45'ro das recessídaces O!B' as oas f!'l'lc•palS V'tammas A, C I 

!D. E e eomp!exo B. lndícado para: ccnva~escentes, idosos, baixe j 

\

'peso, desnutridos e inapaientes. Dif,tribuição ener<;Jética: 27"!, de 
proteínas. 65% carboidratos. S';•;, gorduras. Fonte de fibras: 70% 
frutoo!igossacarídeos e 30% inulina. Sem adição de açúcares nos 
i sabores morango, baunilha e banana. Sabores: morango! choco~ale, 

!baunilha. banana. Contém glúten. Apresentação lata 40üg. (TIPO 
INUTREN ACT!VE) 

1 Dieta EnteraliOra! ,,., , , ''-'«"'" para -;;·;,;,sç"· e renais para 
!pacientes renais agudos ou crônicos em oíáiise com· uremia, que 

65,40 13080,00 

37.50 5525,00 

I 
necessitem de maior aporte caiórico-proteico e restrição de volume . 

. 200kcal em 1 OOmL Distribuição energética: 15% de Proteínas sendo 
!95% c-.aseinato de cálcio e sódio e 5% l-Arg'nína. 40%, de 
!carboidratos sendo 9?c1i, xarope de milho e 3% íru:ose. 45% de I 
!gorduras sendo 70% ó!&o de girassol; 15% TCM e 15% óleo de 
!milho Sabor bauniiha. Isento de :actose, glúten e gorduras trans. ~~ 
jOsmolaiidade 960 mOsmíkg de água. Apresentação tetra slim 
\200mL (TiPO NO\/ASORCE RENA)l - •· 

I I 
!Complemento aiímentar para crianças a partir de 1 ano de idade. 
j!ndicado para se!eti~·idadB alimentar: baixo pese; recupera~o I nutricional; crianças ativas. Contém leite ninho em su; formulação 
j26 vitaminas e mn~erais r'!CC err feno, cà!cio, zinco, fósforo, co?re, 
lvitamínas A. o .. ~ C, niacina, B6, 81 e. K. 1 copo igual a 60% das 
lnecess!daces manas das pnnclp&iS vnarnmas e ntnerats. 150kcai 

lem iOOg. Distribuição energética no sabor baunilha 41'1<, proteínas 
61% ~arbcidratos 28% gordu!a~. Distribuiçíio er~rgética no sabor 

lchoco:ata: 13% de orote:nas t>O% carbc;dratos 2/ic gorduras. 
, Sabor: chocolate e bauri\t1a. Contém glúten. Apresentação: lata de 
l350g (TiPO NUTREN KiDS) I 
i ~ 

300 ·-+--:G-:1N"', •"'10=-. -lf-:ID"'i-e.,..ta_e_m ÕÓ a base d;:; orÕteina isolada de sêiâ. rica em isof!avo:1as 96,30 .. 28890,00! 
vitam_ínas e rnín~rais e \A~:n_ q,uantidades a~equaaa~ de ca!cnas. i 
pmtamas carbo>dratos e 11p:dros para urna bOa nutnção. lata com 1 

111800 gr. (TiPO NUTRISSON SOY.A.) ; I l 
360 .. Suplemente c.ompleto e ba!ance .. ado. adicionado a·::-.e:--p-ro"'t.,..e'~":n_a_,_e_n_e_r_g-,a-;Í--8= .. --:1-, 9""0:-,--iT'-----2-9_4_8_4_, 0-•-IOl l 

I e v:tamlnas e sais minerais. E uma nutriçáo C."lrnp!eta para terapia l ~~ 

I nutricional para recuoerar ou manter o peso de adultos e idosos que i 

UNID. 

não se alimentam bem. lata com 350 gramas (TIPO NUTRIDRINK I 
1
1 

IMAX) I I L.__.t_ __ _L ___ ...J_ ____ . ________________ ,__ ___ _L _______ j 
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Valor total da cotação R$ 269.319,00 (Duzentos e sessentae 
nove mil trezentos e dezenove reais). 

Eco,.,.,,,,,_., ;,.,r:,.,,.,," 
Euclides Luiz Tomazelli 
RG. 3.145.703-3 SSP!PR 
CPF Oõú. í 16.839-91 

• v 
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ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE EDITAL 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO- VALORES EDITAL 

ITEM QUA UNID. OBJETO PREÇO PREÇO 
NT. UNI. R$ TOTAL 

R$ 
Fórmula Infantil para lactentes de O a 6 meses, com 
proteínas otimizada. Enriquecida com Lc-Pufas DHA e 
ARA, nucleotídeos,e nutrientes com efeito bifidogeníco. 
Fórmula infantil com perfil nutricional mais proximo do 
leite materno.Densidade energética: 67Kcal; 7,5g de 

Apta mil 
carboidratos sendo 100% lactose; 1 ,2 de proteínas 

1 150 UNID. sendo 70% soro do leite e 30% caseína (70:30). 3,6g de 
R$ 

4.050,00 
gorduras sendo 97% gordura vegetal e 3% gordura 

27,00 
láctea. 15 mg de sódio; 41 mg de cálcio; 0,8mg de fero; 
66mg de potassio; 21 mg de fósforo em 1 OOml de fórmula 
reconstituída. Osmolaridade: 248mosm/L de água. 
Produzido no Brasil. Apresentação latas 400g. (TIPO 
NAN1 PRO) 
Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína 
do soro do leite (60:40). Enriquecida com o Lc-Pufa 
DHA, além de zinco, ferro e vitaminas. Contém cepas 

Apta mil 
50 UNID. 

probióticas de L. Rhamnosus e B. Longum. Densidade 
2- R$ 1.368,00 calórica: 67Kcal/1 OOml. Distribuição Calórica: 12,5% 
27,36 

proteína, 48% carboidratos, 39,5% Gorduras. 
Carboidratos: 1 00% Lactose. Osmolalidade: 278 
mOsm/kg. Produzido no Brasil. Apresentação: Lata de 
400g.(TIPO NAN2 PRÓ) 
Fórmula Infantil para lactentes de O a 6 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína 
do soro do leite (30:70). Enriquecida com Lc-Pufas DHA 
e ARA, nucleotídeos, zinco, selênio, L-arginina, ferro e Apta moi 

150 UNID. vitaminas. Densidade calórica: 67Kcal/1 OOml. 1 - 4.050,00 
Distribuição Calórica: 7% proteína, 45% carboidratos, 27,00 
48% Gorduras. Carboidratos: 100% Lactose. 
Osmolalidade: 305 mOsm/kg.Apresentação: Lata de 
400g.(APTAMIL 1) 
Fórmula Infantil para lactentes de O a 6 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação proteína do soro 
do leite/caseína (60:40), sem sacarose. Enriquecida com 
ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67Kcal/1 OOml. 

150 UNID. 
Distribuição Calórica: 9% proteína, 45% carboidratos Milupa1 

2.970,00 sendo 70% lactose e 30% maltodextrina. 46% Gorduras. 19,80 
Carboidratos: 30,3% Lactose, 69,7% Maltodextrina. 
Osmolalidade: 278 mOsm/kg. Produzido no Brasil. 
Apresentação: Lata de 400g. 
(TIPO NESTOGEN01) 
Nutrição especializada, enteral/oral, completa e 
balanceada, normocalórica, normoproteica e 
normolipídica. Indicado para atender pacientes com 
necessidade de controle glicêmico. 447kcal/100g. 
Distribuição energética: 15% de proteínas sendo 51% 
caseinato de potássio obtido do leite e 49% proteína do 

Nu ri 
300 UNID soro do leite. 45% carboidratos sendo 85% amido de 

diabetic 12.960,00 
tapioca; 8% amido de batata ; 6% outros carboidratos e 
1% maltodextrina. 40% oorduras sendo 69% óleo de 43,20 



baunilha. Apresentação lata 400g. (! ~v (TIPO NOVASOURCE GC) 

\: f 
00 i"'· Ç!fi!?FI : . ...:~. 

Alimentação para recem nascidos de baixo peso, e~ ~ ~ formula infantil para prematuros e recem nascidos de Oa 
baixo peso, com LuPUFAs(DHA e ARA) que são ~i!Pt~\:~ fundamentais para desenvolvimento neuromotor e 

'(,~ h 

50 UNID. 
visual. contem prebioticos que previnem a constipação e 

pre- '4.410,00 

colicas alem de reduzir o numero de infecções. possui 
88,20 

13% de proteínas, 38% de carboidratos e 49% de 
lipídios, lata de 400 g (APTAMIL PRE) 
Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém Nascidos 
de baixo peso, com proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteína do soro do leite (30:70). 
Enriquecida com LC Putas DHA e ARA, W6:W3 = 8:4, 
ferro e vitaminas. Densidade calórica: 80Kcal/1 OOml. Apta mil 

50 UNID. Distribuição Calórica: 11% proteína, 42% carboidratos, pre- 4.410,00 
47% Gorduras (sendo 30% deste total na forma de 88,20 
TCM). Carboidratos: 50% Lactose, 50% Maltodextrina. 
Osmolalidade: 263m0sm/kg. Apresentação: Lata de 
400g. 
(TIPO PRE NAN) 
Dieta enteral/oral liquida nutricionalmente completa, 
normocalórica, normoproteica e normolipidica com 100% 
proteína de soja. Criada especialmente para atender às 
necessidades nutricionais na manutenção e recuperação 
do estado nutricional de pacientes. 123kcal em 1 OOml. 

Nutri 
Distribuição Energética 15% de proteínas sendo 100% 

enteral 
50 UNID. proteína isolada de soja. 55% de carboidratos sendo 1.305,00 

100% maltodextrina. 30% de gorduras sendo 48% óleo 
soya-

de canola; 43% TCM; 5% mono e diglicerideos de ácidos 26,10 

graxos e 3% lecitina de soja. Osmolalidade 360 
mOsm/kg de água. Sabor Baunilha, isento de lactose e 
glúten. Apresentação: tetra square 1000ml. (TIPO 
ISOSOURCE SOYA) 
Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes de O a 
12 meses, com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite (40:60). Enriquecida 

Apta mil 
com nucleotídeos, Lc-pufas DHA e ARA, ferro e 

200 UNID. vitaminas. Densidade calórica: 67Kcal/1 OOml. sem 
6.840,00 

lactose Distribuição Calórica: 10% proteína, 45% carboidratos, 
34,20 45% Gorduras. Carboidratos: 100% Maltodextrina. 

Osmolalidade: 179 mOsm/kg. Apresentação: Lata de 
400g (TIPO NAN SEM LACTOSE) 
Fórmula Infantil isenta de lactose para lactantes de O a 
12 meses com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteina do soro do leite (40:60) enriquecida 

Apta mil 
com nucleotideos, LC-pufas DHA e ARA, ferro e 

200 UNID. vitaminas. densidade calorica:67Kcal/1 OOml, distribuição 
sem 

6.840,00 
lactose 

calorica:10% proteína, 45% carboidratos, 45% gorduras. 
34,20 

carboidratos:1 00% maltadoextrina. Osmolalidade 179 
mOsm/kg. apresentação lata de 400g (APTAMIL SEM 
LACTOSE) 
Fórmula em pó para uso enteral/oral, polimérica, 
nutricionalmente completa e balanceada, normocalórica, 
normoproteica e normolipídica. Criada especialmente 
para atender às necessidades nutricionais na 
manutenção e recuperação do estado nutricional. 
464kcal em 100g. Distribuição Energética: 16% de Nutri 

150 UNID. 
proteínas sendo 50% soro do leite e 50% caseinato de enteral 

6.480,00 potássio obtido do leite. 50% carboidratos sendo 83% SF-
polissacarídeos e 17% sacarose. 34% gorduras sendo 43,20 
51% óleo de canola; 24% TCM; 16% óleo de milho; 
3,5% lecitina de soja; 2,9 gordura láctea; 2,1% ácido 
linoleico e 0,3% ácido linolênico. Osmolalidade 350 
mOsm/kg de água. Sabor Baunilha. isento de lactose e 
glúten. Apresentação: lata 400g. (TIPO NUTREN 1.0) 
Suplemento/complemento nutricional que contém 25 
vitaminas e minerais. Presença de Prebio, um avançado 
e exclusivo composto de fibras contribuindo para o Sustain 

200 UNID. equilíbrio da flora intestinal. 31 ,5g atende 45% das regular 5.400,00 
necessidades diárias das principais vitaminas A, C, D, E 27,00 

- -- -•---- n I ..... ...J: ..... ,......J,... ,........,,..,.,. "''"'~""'~\l'='l.o.c,...o.nto.c::. irln~n~ 



energética: 27% de proteínas. 65% carboidratos. 8% ~ ;5:.- (:, '· ,.- . ~''l'..y_·~~ <.J ~ ..,. """'11-<t0'\ 
gorduras. Fonte de fibras: 70% frutooligossacarídeos e ~\ • ~ ~ \ 
30% inulina. Sem adição de açúcares nos sabores ~ f\ \ ~1J' ;:::'Z./ ,.. 
morango, baunil_ha e banana. Sab~res: r;'orango, ~ ,.,.. 1 -\ 0 FI~ 
chocolate, baumlha, banana. Contem gluten. t g Fl~. ~-~ f:5_r,: (~ {! 
Apresentação lata 400g. \~ c::,D ~:. ff i 
(TIPO NUTREN ACTIVE) \"* <~ . f , b 
Dieta Enterai/Oral formulado para situações e distúrbios\ q__..1 ~:~ '9' .. r~-~ .. ' .. ·.·~--.~-~ 
renais para pacientes renais agudos ou crônicos em ·-....::!!?t'fi.\Çf) -~ ~ .. // ~~ _. "{!'~ 
diálise com uremia, que necessitem de maior aporte ' · · ·· 
calórico-proteico e restrição de volume. 200kcal em 
1 OOml. Distribuição energética: 15% de Proteínas sendo 
95% caseinato de cálcio e sódio e 5% L-Arginina. 40% Nutri 

150 UNID. de carboidratos sendo 97% xarope de milho e 3% renal- 2.376,00 

150 UNID. 

300 UNI O. 

360 UNID. 

150 UNID. 

frutose. 45% de gorduras sendo 70% óleo de girassol; 15,84 
15% TCM e 15% óleo de milho. Sabor baunilha. Isento 
de lactose, glúten e gorduras trans. Osmolalidade 960 
mOsm/kg de água. Apresentação tetra slim 200ml. 
(TIPO NOVASORCE RENA)L 

Complemento alimentar para crianças a partir de 1 ano 
de idade. Indicado para seletividade alimentar; baixo 
peso; recuperação nutricional; crianças ativas. Contém 
leite ninho em sua formulação 26 vitaminas e minerais 
rico em ferro, cálcio, zinco, fósforo, cobre, vitaminas A, 
O, E, C, niacina, 86, 81 e K. 1 copo igual a 60% das 
necessidades diárias das principais vitaminas e 
minerais. 150kcal em 1 OOg. Distribuição energética no 
sabor baunilha: 11% proteínas, 61% carboidratos, 28% 
gorduras. Distribuição energética no sabor chocolate: 
13% de proteínas 60% carboidratos 27% gorduras. 
Sabor: chocolate e baunilha. Contém glúten. 
Apresentação: lata de 350g 
(TIPO NUTREN KIDS) 
Dieta em pó a base de proteína isolada de soja, rica em 
isoflavonas vitaminas e minerais e com quantidades 
adequadas de calorias, proteínas carboidratos e lipídios 
para uma boa nutrição. Lata com 800 gr. 
(TIPO NUTRISSON SOYA) 
Suplemento completo e balanceado, adicionado de 
proteína, energia e vitaminas e sais minerais. E uma 
nutrição completa para terapia nutricional para recuperar 
ou manter o peso de adultos e idosos que não se 
alimentam bem. Lata com 350 gramas. 
_{TIPO NUTRIDRINK MAX) 
Suplemento de nutrição enteral, em pó, a base de 
proteína isolada de soja, rica em isoflavonas. É 
Completo em relação aos nutrientes e na diluição padrão 
é normocalórica. 
(TIPO NUTRISSON MUL TIFI8ER) 

Valor Total da Pesquisa de Mercado = R$ 126.058,50 

Sustain 
junior-
25,02 

Nutrison 
soya 
73,62 

Nutrídrin 
kmax-
70,20 

Nutrison 
soya 
multi 

fiber-
76,59 

3.753,00 

22.086,00 

25.272,00 

11.488,50 

PATO BRANCO PR, 06 DE ABRIL DE 2015. 
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(45) 3038-94441 1-1129 
. Cascavel- PR, 08 de Abril de 2015. 

À 
Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho - PR 

ESTIMATIVA DE PREÇOS 

K.G. VACCARIN COMERCIO DE DIETAS ENTERAIS- ME, estabelecida na Rua General Osório nº 
3030- Centro, Cascavel- Estado do Paraná, CEP 85802070, inscrita no CNPJ sob nº 
18.574.431/0001-27, se propõe a fornecer conforme abaixo discriminado: 

Item Produto Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 Fórmula Infantil para lactentes de O a 6 meses, com 150 R$ 35,00 R$ 5.250,00 
proteínas otimizada. Enriquecida com Lc-Pufas DHA e 
ARA, nucleotídeos,e nutrientes com efeito 
bifidogenico. Fórmula infantil com perfil nutricional 
mais proximo do leite materno.Densidade energética: 
67Kcal; 7,5g de carboidratos sendo 100% lactose; 1,2 
de proteínas sendo 70% soro do leite e 30% caseína 
(70:30). 3,6g de gorduras sendo 97% gordura vegetal 
e 3% gordura láctea. 15 mg de sódio; 41mg de cálcio; 
0,8mg de fero; 66mg de potassio; 21mg de fósforo em 
100m! de fórmula reconstituída. Osmolaridade: 
248mosm/L de água. Produzido no Brasil. 
Apresentação latas 400g. (TIPO NAN1 PRO) 

2 Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação 

50 R$ 32,21 R$1.610,50 

caseína/proteína do soro do leite (60:40). Enriquecida 
com o Lc-Pufa DHA, além de zinco, ferro e vitaminas. 
Contém cepas probióticas de L. Rhamnosus e B. 
Longum. Densidade calórica: 67Kcal/1 OOml. 
Distribuição Calórica: 12,5% proteína, 48% 
carboidratos, 39,5% Gorduras. Carboidratos: 100% 
Lactose. Osmolalidade: 278 mOsm/kg. Produzido no 
Brasil. Apresentação: Lata de 400g.(TIPO NAN2 PRÓ) 

3 Fórmula Infantil para lactentes de O a 6 meses, com 150 R$ 30,00 R$ 4.500,00 
proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite (30:70). Enriquecida 
com Lc-Pufas DHA e ARA, nucleotídeos, zinco, 
selênio, L-arginina, ferro e vitaminas. Densidade 
calórica: 67Kcal/100ml. Distribuição Calórica: 7% 
proteína, 45% carboidratos, 48% Gorduras. 
Carboidratos: 100% Lactose. Osmolalidade: 305 
mOsm/kg.A,Qresentação: Lata de 400g.(APTAMIL 1) 

4 Fórmula Infantil para lactentes de O a 6 meses, com 
proteínas modificadas em sua relação proteína do soro 

150 R$ 25,80 R$ 3.870,00 

do leite/caseína (60:40), sem sacarose. Enriquecida 
com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 
67Kcal/1 OOml. Distribuição Calórica: 9% proteína, 45% 
carboidratos sendo 70% lactose e 30% maltodextrina. 
46% Gorduras. Carboidratos: 30,3% Lactose, 69,7% 
Maltodextrina. Osmolalidade: 278 mOsm/kg. 
Produzido no Brasil. Apresentação: Lata de 400g . 

. (TIPO NESTOGEN01) 

5 Nutrição especializada, enteral/oral. completa e 300 R$ 70,20 R$ 21.060,00 
balanceada, normocalórica, normoproteica e 
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normolipídica. Indicado para atender pacientes com 

\ . - ~ necessidade de controle glicêmico. 447kcal/100g. ceJ\ --l 
Distribuição energética: 15% de proteínas sendo 51% .! 

caseinato de potássio obtido do leite e 49% proteína ~ &' 
do soro do leite. 45% carboidratos sendo 85% amido 

!.. t'tiAÇC"E~/ ' I c, 
de tapioca; 8% amido de batata ; 6% outros ..... ._.'<··-·· . -...; 

carboidratos e 1% maltodextrina. 40% gorduras sendo 
69% óleo de girassol de alto teor oleico; 24% óleo de 
cano la de baixo teor erúcico; 5% lecitina de soja e 2% 
gordura láctea. Fonte de fibras: 15,0g/L; 35% goma 
acácia; 34% fibra externa de ervilha e 31% inulina. 
Osmolalidade 190 mOsm/kg de água. Não contém 
glúten e lactose. Sabor baunilha. Apresentação lata 
400g. (TIPO NOVASOURCE GC) 

6 Alimentação para recem nascidos de baixo peso, 50 R$ 98,99 R$ 4.949,50 
formula infantil para prematuros e recem nascidos de 
baixo peso, com LuPUFAs(DHA e ARA) que são 
fundamentais para desenvolvimento neuromotor e 
visual. contem prebioticos que previnem a constipação 
e colicas alem de reduzir o numero de infecções. 
possui 13% de proteinas, 38% de carboidratos e 49% 
de lipídios, lata de 400 g (APTAMIL PRE) 

7 Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém 
Nascidos de baixo peso, com proteínas modificadas 

50 R$ 109,00 R$ 5.450,00 

em sua relação caseína/proteína do soro do leite 
(30:70). Enriquecida com LC Putas DHA e ARA, 
W6:W3 = 8:4, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 
80Kcal/1 OOml. Distribuição Calórica: 11% proteína, 
42% carboidratos, 47% Gorduras (sendo 30% deste 
total na forma de TCM). Carboidratos: 50% Lactose, 
50% Maltodextrina. Osmolalidade: 263m0sm/kg. 
Apresentação: Lata de 400g. (TIPO PRE NAN) 

8 Dieta enteral/oralliquida nutricionalmente completa, 
normocalórica, normoproteica e normolipidica com 

50 R$19,99 R$ 999,50 

100% proteína de soja. Criada especialmente para 
atender às necessidades nutricionais na manutenção e 
recuperação do estado nutricional de pacientes. 
123kcal em 1 OOml. Distribuição Energética 15% de 
proteínas sendo 100% proteína isolada de soja. 55% 
de carboidratos sendo 100% maltodextrina. 30% de 
gorduras sendo 48% óleo de canela; 43% TCM; 5% 
mono e diglicerideos de ácidos graxos e 3% lecitina de 
soja. Osmolalidade 360 mOsm/kg de água. Sabor 
Baunilha, isento de lactose e glúten. Apresentação: 
tetra SQuare 1000ml. (TIPO ISOSOURCE SOVA) 

9 Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes de O a 200 R$ 52,00 R$ 10.400,00 
12 meses, com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite (40:60). Enriquecida 
com nucleotídeos, Lc-pufas DHA e ARA, ferro e 
vitaminas. Densidade calórica: 67Kcal/100ml. 
Distribuição Calórica: 10% proteína, 45% carboidratos, 
45% Gorduras. Carboidratos: 100% Maltodextrina. 
Osmolalidade: 179 mOsm/kg. Apresentação: Lata de 
400!1 (TIPO NAN SEM LACTOSE) 

10 Fórmula Infantil isenta de lactose para lactantes de O a 200 R$ 49,80 R$ 9.960,00 
12 meses com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteina do soro do leite (40:60) enriquecida 
com nucleotideos, LC-pufas DHA e ARA, ferro e 
vitaminas. densidade. calorica:67Kcal/1 OOml, 
distribuição calorica:10% proteína, 45% carboidratos, 
45% gorduras. carboidratos:100% maltadoextrina. 
Osmolalidade 179 mOsm/kg. apresentação lata de 
400g (APTAMIL SEM LACTOSE) 

11 Fórmula em pó para uso enteral/oral, polimérica, 
nutricionalmente completa e balanceada, 

150 R$ 55,00 R$ 8.250,00 

normocalórica, normoproteica e normolipídica. Criada 
especialmente para atender às necessidades 
nutricionais na manutenção e recuperação do estado 
nutricional. 464kcal em 1 OOg. Distribuição Energética: 
16% de proteínas sendo 50% soro do leite e 50% 
caseinato de potássio obtido do leite. 50% 
carboidratos sendo 83% polissacarídeos e 17% 
sacarose. 34% gorduras sendo 51% óleo de canola; 
'IAOL Tr'M· 1Aot. Al<>n ri<> milho· ::1 fi% lecitina de soia: 
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PROCESSO N° 108/2015 

EDITAL DE PREGÃO N°. _/2015- FORMA: ELETRÔNICO 

LICITAÇAO DIFERENCIADA- MODO EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP PARA TODOS 
OS LOTES DO ANEXO 1. 

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, em regime de contratação de menor valor uni
tário, por lote, pelo Sistema de Registro de Preços, para Aquisição Futura de Dietas Enterais e 
Suplementos Alimentares, conforme descrição completa, contida no Anexo I do edital. 

O procedimento li citatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e o Decreto Municipal n° 61/2005, os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 alterada 
pela LC-147/2014, Lei Complementar Municipal n° 049/2009 e subsidiariamente, a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identificado no link- licitações" 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

· OBJETO -Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico, o Registro de Preços para a
quisição de Dietas Enterais e Suplementos Alimentares, conforme descrito no Anexo 1 -Termo de 
Referência do Edital. 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 01 
ANEXO 02 

ANEXO 03 

ANEXO 04 

ANEXO 05 

ANEXO 06 

ANEXO 07 
ANEXO 08 
ANEXO 09 

ANEX010 

Descrição do Objeto- Termo de Referência 
Minuta da Ata de Registro de Preços 
Exigências para Habilitação 

Modelo de Declaração de Idoneidade 

Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 
habilitação 
Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 
empresa empregadora 
Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 
Procuração nomeando representante Legal 

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Ficha técnica descritiva 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Siste
ma de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 



1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Chopinzinho-PR, denomina
do Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apli
cativo "BII compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). 

1.3 O presente edital se submete integralmente ao disposto na LC 123/2006, alterados pela LC 
147/2014, e Lei Complementar Municipal n° 049/2009, atendendo o direito de prioridade para mi
croempresa de pequeno porte. 

1.4 De acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
complementar 147/2014, a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Peque
no Porte. 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e ca
dastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da dis
puta. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderá participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente esta
belecida no Brasil, que seja especializada no objeto desta licitação e esteja enquadrada como 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e que satisfaça todas as exigências, especifica
ções e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.2 De acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
complementar 147/2014, a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Peque
no Porte. 

3.3 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documen
tação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

3.4 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

3.5 Não poderá participar da licitação empresas que não se enquadrarem no Artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela LC 147/14, que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente. 

3.6 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou atra
vés de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefo
ne: (041) 3042-9909-3149-7300, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta 
e início do pregão. 

3.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 
do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
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a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as 
exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou 
indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO 08. 

b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitação em 
conformidade com o ANEXO 10; e 

c) inserção no sistema do valor inicial unitário e total de cada lote e a respectiva marca e 
modelo do produto (digitando "produto sem marca" quando for o caso, ex. serviços). 

3. 7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade, nos termos do artigo 5°, inciso 111, da Lei n° 10.520/2002. 

3.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declara
ção constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 
técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo 1 O, o seu regime de tribu
tação para fazer valer o direito de prioridade. Art. 47 e 48 da LC 123/2006, Aletrada pela LC 
147/14 e Lei Complementar Municipal n° 049/2009. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de me
nor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; ' 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEI
LÕES DO BRASIL 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instru
mento de mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente cre
denciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular 
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lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: 
www.bll.org.br 

4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, ple
no conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pre
gão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil; 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 

4. 7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

PARTICIPAÇÃO 

4.8 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e in
transferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e 
subseqüente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
"----. pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da i

nobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu represen
tante; 

4.1 O Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelo número (041) 3042-9909- 3149-7300, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corre
tora de mercadorias associada. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.11 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 
da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propos
tas; 

4.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imedia
tamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
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4.13 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 

4.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece
bido e registrado em primeiro lugar; 

4.15 Não será aceita ficha técnica com valores superiores ao máximo fixado no 
Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO E TOTAL DE CADA LOTE). O descumprimento 
desse requisito implicará na desclassificação do licitante; 

4.16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digi
tados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 

4.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes; 

4.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados; 

4.19 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora 
da reabertura da sessão; 

4.20 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento imi
nente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo ex
tra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a .30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automati
camente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apre
sentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO) 

4.20.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar 
em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

4.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamen
to de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minu
tos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, 
o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponen
te que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
qecidir sobre sua aceitação; 

4.22 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

4.23 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 3, e Anexos, 4, 5, 6, 7 e 9 
deste Edital, da Empresa detentora da melhor oferta, deverão ser encaminhados em originais ou 
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cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da dat~ da sessão públi
ca virtual, juntamente com a proposta de preços COM OS VALORES UNITARIOS E TOTAIS 
FINAIS DE CADA LOTE, para a Prefeitura de Chopinzinho, localizada na Rua Santos Dumont, n° 
3.883- CEP 85.560-000, Caixa Postal n° 71 - Chopinzinho- PR. Fone (46) 3242 - 8600. Respon
sável pelo recebimento: Roberto Alencar Przendziuk (Pregoeiro). O não cumprimento do referi
do prazo acarretará a desclassificação da proposta, passando-se assim, para a segunda 
colocada. 

4.24 Encerrada a etapa de disputa de lances será aberto o período de interposição de recursos 
que terá duração de 15 (quinze) minutos. (Não serão aceitos recursos não manifestados no canal 
de chat do sistema dentro do prazo estabelecido). 

4.25 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima esta
belecido, acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro con

·- vocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente; 

4.26 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verifican
do a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim su
cessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa eta
pa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 

4.27 Caso não sejam apresentado lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação; 

4.28 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço; 

5. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimen
to e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

5.1.1 Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, serem informado no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, MARCAS E REFERÊNCIAS, conforme o caso, dos produtos apresentados e 
informar se a empresa é ME/EPP. A não inserção de arquivos ou informações contendo as espe
cificações e as marcas dos produtos neste campo implicarão na desclassificação da Empresa, 
face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta; 

5.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01; 

5.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão; 

5.4 O licitante deverá informar regime fiscal (ME/EPP) no campo próprio da ficha técnica 
(anexo 10) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos beneficios do 
direito de preferência, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006, alterada pela LC 
147/14; 
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6. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

6.1 A Empresa vencedora, deverá enviar em até cinco dias úteis, a documentação referente a 
habilitação e demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os valores unitá
rios e totais oferecidos para cada lote, após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 
Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 4.23, 
deste Edital; 

6.2 Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou 
destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; 

c) Especificação completa com a marca e os modelos dos produtos oferecidos (quando for o 
caso), com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no 
ANEXO 01, deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

6.3 Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) o MENOR PREÇO, NO REGIME DE CONTRATAÇÃO PELO MENOR VALOR U
NITÁRIO POR LOTE; 

6.4 Os preços unitários cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

6.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da le-
gislação em vigor; 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que: 

6.6.1 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

6.6.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que per-
mita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

6.6.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro; 

6.6.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão es-
tes últimos. 

7. GARANTIA 
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7.1 A Empresa vencedora deverá entregar os produtos com os prazos de validade de no mí-
nimo de 06 (seis) meses a partir da data da nota fiscal de venda. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, VALOR UNITÁRIO POR 
LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

8.2 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006, alte
rada pela LC147/14 e Lei Complementar Municipal n° 049/2009, serão observados os se
guintes procedimentos: 

8.3 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor unitário, i
mediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

8.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a pro
posta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e pro
cedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

8.5 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 4.26 e 4.27 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

8.6 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

9. HABILITAÇÃO 

9.1 Conforme ANEXO 03 

1 O. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pes
soa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

1 0.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 

1 0.1.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente; 

1 0.1.4 As dúvidas a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente informal. 

10.2 Terminada a fase de disputa de lances será aberto o prazo de 15 minutos para interposição 
de recursos. (Não serão aceitos recursos não manifestados no canal de chat do sistema dentro do 
prazo estabelecido). Manifestada a interposição recursal, fica intimada a licitante, para que no 
prazo máximo de três dias, conforme Art. 26 do Decreto 5450 de 31 de maio de 2005, que proce
da o envio dos documentos originais da fundamentação das razões recursais e os interessados 
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ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, ficando suspensa a seção para análise dos recursos. 

10.3 A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação impor
tará a preclusão do direito de recurso; 

10.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

10.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

10.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro
veitamento. 

10.7 Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser enca
minhada para a Prefeitura de Chopinzinho-PR, no endereço: Rua Santos Dumont, n° 3.883 -
Centro- Chopinzinho-PR- CEP 85.560-000, ex Postal n° 71 I Divisão de Licitações, esta via de
verá estar em papel timbrado com o nome da empresa. as razões do recurso e assinatura do re
presentante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento ori
ginal, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail licita@chopinzinho.pr.gov.br para 
que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida 
à este, obedecidos os prazos estabelecidos no Item 10.2 deste Edital. 

11. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três ~entésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

11.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não cele
brar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquan
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 



11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao pro
cesso. 

12. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

12.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município de Chopinzinho-PR, fir
mará Ata de Registro de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execu
ção do objeto desta licitação nos termos da minuta Anexo 02 que integra este Edital; 

12.2 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer à Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, sito a Rua Santos Dumont,n° 3.883 - Centro - Chopinzinho - Paraná, poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de Chopin
zinho-PR. 

12.3 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades 
previstas nos itens 11.1 e 11.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamen
te por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de 
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração da Ata de Registro de Preços; 

13. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

13.1 A Aquisição será formalizada via requisição de fornecimento expedida pela Secretaria de 
Saúde, sendo que os materiais uma vez solicitados, deverão ser entregues pela contratada em Chopinzi
nho - PR, nas dependências da Secretaria de Saúde - Posto de Saúde Central, sito à Rua Santiago Dan
tas, n° 4864, Centro, Chopinzinho-PR, com frete por conta da contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, após a solicitação, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao 
correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas nas diretrizes da Anvi
as e demais Legisalação vigente. 

14. PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega da nota fiscal eletrô
nica, relativa aos produtos entregues, desde que os mesmos estejam de acordo com o solicitado pela Se
cretaria Municipal de Saúde. 

14.2 Dotações Orçamentárias: 13.02.103010022.2.032.3.3.90.30 (669) Fonte 303. 
13.02.103010022.2.030.3.3.90.30 (668)- Fonte 495. 

15 REAJUSTAMENTO 

15.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao detentor da ARP requerer e demonstrar do

cumentalmente, a necessidade de reequilibrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, 11, "d", 
da Lei n° 8.666/93. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 
Termo assinado e publicação do Termo de Aditamento. Para os reajustamentos serão seguidos os se
guintes critérios: A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, portanto, neste período os preços não 
serão reajustados, após o período acima citado, os preços poderão ser reajustados desde que as variações 
de mercado sejam devidamente comprovadas através de notas fiscais de compra. Serão aceitas apenas 



, _L(c:~õr-;N<hv"-- -" 
MUNICIPIC DE CHC!PIN.ZIN .. •,çt' "To' 

ESTADO DO PARANÁ ~ <l \ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 ; Fls: ~ : ,l 
...., CQ P. 

Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3. 3 -ó\ ~ l 
85.560-000 CHOPINZINHO PA Á r\J-~1 

""-:.: IÀ\Çf'lES ~- '·'.· / 
' "'-«r, ~-~~-~,c·-'•'' 

notas fiscais eletrônicas. As notas fiscais deverão ser do mesmo fornecedor, e serão aceitas notas fiscais 
emitidas com data de no máximo trinta dias antes da data da ocorrência do certame. 

16 DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 O Município de Chopinzinho-PR poderá revogar a presente licitação no todo ou em parte, 
por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ile
galidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Chopinzinho - PR, po
derá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura; 

16.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações presta
das e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer do-

--- cumento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclas
sificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

16.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

16.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta; 

16.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação; 

16.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponen
tes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publica
ção no Diário Oficial do Estado; 

16.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 

16.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos des
te Edital; 

16.1 O Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obri
gações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condi
ções de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negocia
ção realizada. 

16.11 O foro designado para julgam'ento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o de Chopinzinho/PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro; 
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16.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs30min 
às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço: Rua Santos Dumont, n° 
3.883, Centro- Chopinzinho, Paraná, para melhores esclarecimentgs; 

16.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja co
municação do Pregoeiro em contrário. 

16.15 O valor máximo estimado para este Pregão é de: R$ 102.509,30 (cento e dois mil, qui
nhentos e nove reais e trinta centavos), correspondente ao valor dos lotes que compõem o objeto 
deste; 

16.16. Dúvidas e questionamentos sobre o edital feitas via e-mail e telefone, terão caráter mera
mente informativo; 

16.17 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

Rogério Masetto 
Prefeito em Exercício 

Chopinzinho, 25 de junho de 2015. 

Permanente de Licitações 
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I ANEXO 01 ~TERMO DE REFE~ÊNCIA- .I)$SCFUÇÃO DETALHAD~PÕ013JETO 

1 -OBJETO I JUSTIFICATIVA: 

1.4 O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura de dietas en
terais e suplementos alimentares, conforme especificações constantes no Edital e neste Ter
mo de Referência. 

1.4.1 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o ob
jeto descritas no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as úl
timas. 

2- ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E PREÇOS MÁXIMOS ESTIMADOS: 
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A proposta deverá conter as seguintes informações: 

~ A presente proposta terá validade de 60 dias a partir da data de sua emissão. 

~ Prazo de entrega: Conforme item 13. 1 do Edital. 



jANEXO 02 ~ MINUTA DA ATA D.E.Rf:GISTRO ()E PREÇ()S 

Ata de Registro de Preços no_ 
Aos dias do mês de do ano dois mil e , na Sala de Licitações, sita no Edifício da Prefeitura, à Rua 
Santos Dumont, n° 3883, centro, em Chopinzinho - PR, compareceu o Sr. Rogério Masetto, brasileiro, ca
sado, portador do RG n° 4.947.954-9 SSP/PR, inscrito no CPF n° 797.794.179-15, residente e domiciliado 
em Chopinzinho - PR, Prefeito, representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Santos Dumont, n° 3883, 
centro, em Chopinzinho- PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e o Sr. , brasilei
ro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° _, residente e domiciliado __ , representante legal da empre
sa_, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° __ , Inscrição Estadual n° __ estabelecida 
na __ , em __ , de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para 
assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições es · 
ladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Presencial n° _12015, que 
objeto a implantação de Registro de Preços para Aquisição Futura de Dietas Enterais e S 
Alimentares, que serão utilizados conforme solicitação da Administração Municipal. Do Prazo 
O prazo de vigência do Registro de Preços será 12 (doze) meses contados desta data. e/ 
Condições de Execução do Objeto: Os Produtos, objeto da licitação, serão adquiridos/ 
necessidade, e será formalizada através da Nota de Empenho, emitida pelo Município 
quantidades ali determinadas. Após a emissão da Nota de Empenho, o fornecedo ~ , 
de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a entrega dos produtos solicitados. Os prod "'es 
de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. Os Produto~ .10 ato 
da entrega pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, e caso haja algu~ y· ";,..~ ,..Jrodutos 
solicitados, a reposição deverá ser feita de imediato. Da Garantia de c;V .· . 7 . deverá ga-
rantir a qualidade dos Produtos, devendo substituir imediatamente, às~ . ·· ..11 ou em parte, 
o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. i 0ntratante, imedi-
atamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da e. objeto da Licitação. 
Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do··~.·. ..) fornecido. Dos Paga-
mentos: Os pagamentos dos Produtos entregues serão efetuados em até 30 ·~'"~nta) dias, mediante apre
sentação da Nota Fiscal, com Certificação de Entrega e recebimento (emitido pela Secretaria de Saúde) e 
da Nota de Empenho. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da licitação correrão por con
ta dos recursos das Dotações Orçamentárias: Elementos de Despesas: 668-669. Por se tratar de Registro 
de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secreta
ria solicitante verificar a existência de saldo. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresenta
ção da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Os pagamentos serão efetuados ex
clusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. Da Revisão Do Regis
tro De Preços: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, 
os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, po
dendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível, sendo que a qualquer 
tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução. Do Reajuste do Regis
tro de Preços:~ Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao detentor da ARP requerer e demonstrar documental
mente, a necessidade de reequilibrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, 11, "d", da Lei n° 
8.666/93. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do Termo 
assinado e publicação do Termo de Aditamento. Para os reajustamentos serão seguidos os seguintes 
critérios: A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, portanto, neste período os preços não serão 
reajustados, após o período acima citado, os preços poderão ser reajustados desde que as variações de 
mercado sejam devidamente comprovadas através de notas fiscais de compra. Serão aceitas apenas notas 
fiscais eletrônicas. As notas fiscais deverão ser do mesmo fornecedor, e serão aceitas notas fiscais emitidas 
com data de no máximo trinta dias antes da data da ocorrência do certame. Do cancelamento do Regis
tro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: Descumprir as condições da Ata 
de Registro de Preços; não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo es
tabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e tiver presentes razões de interesse 
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público. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato super
veniente que venha comprometer a perfeita execução das obrigações assumidas, decorrentes de caso for
tuito ou de força maior devidamente comprovados. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
Administração Municipal. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respecti
vo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. Das Penalidades: O não cumpri
mento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços ensejará na aplicação das seguintes pena
lidades: Advertência por escrito. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total da Nota de Empenho, que 
poderá ser cobrado judicialmente se for o caso. No caso do não cumprimento do prazo de entrega do objeto 
solicitado, será aplicável à proponente multa moratória equivalente a O, 1% (um décimo por cento) ao dia, 
sem prejuízo da multa de 5,0 % (cinco por cento) do item anterior. Suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo que a autoridade competente 
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta, não superior a 2 (dois) anos. 
Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró
pria autoridade que aplicou a penalidade. No caso de não cumprimento do termo de responsabilidade 
de recolhimento das carcaças inutilizadas, as penas serão aplicadas na sua integralidade. No proces
so de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclareci
do que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva inti
mação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro 
pagamento devido à CONTRATADA Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, 
o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. Do gestor da Ata: O Gestor da Ata de 
Registro de Preços será o Secretário Municipal de Saúde, Senhor lvoliciano Leonarchik, que será responsá
vel pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e ado
tando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam es
pecificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadim
plemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. Da Vinculação: Esta ata esta vinculada ao Edi
tal de Pregão Eletrônico no _12015 e à proposta do licitante vencedor. Os Produtos a serem fornecidos, 
com seus respectivos valores e estimativas, estão relacionados no Anexo I da Ata - Descrição dos Itens e 
Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a 
Sessão, onde eu __ , membro da Comissão de Licitação, redigi a presente Ata, que após lida e aprovada, 
vai assinada pelas partes interessadas. 

Município de Chopinzinho-PR - Contratante 
Rogério Masetto - Prefeito 

_______ - Contratada 
--------- Representante Legal 

Anexo I da Ata de Registro de Preços n° --12015- Descrição dos Itens e Preços Registrados: 
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MUNICIPIO OE CHOPINZIN 
ESTADO DO PARANÁ 

I ANEXO 03- DOCUMEN]."Q$ NI;CESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO. 

1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen
to no País; 

d) Declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo IV; 

e) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica pública ou privada, declarando 
que a referida empresa já forneceu ou fornece com qualidade, os produtos que fora detentora da 
melhor oferta. 

2 Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tribu
tos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Caso não conste a 
abrangência das Contribuições Sociais, deverá ser apresentado também a CND do INSS). 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Ne
gativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi
ço (FGTS), e ao Tribunal Superior do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de: 

- CRS (Certidão de Regularidade de Situação) do FGTS. 

- CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

A apresentação do Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município de Chopinzinho-PR, 
válido na data de abertura desta licitação, substituirá a apresentação dos documentos referentes 
aos itens: 1 alíneas "a, b, c". 

3 Outros Documentos: 

a) Declaração de idoneidade -Anexo 4; 
b) Declaração de inexistência de fatos impeditivos- Anexo 5; 
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c) Declaração de inexistência de empregados menores- Anexo 6; 
,,,,,..,..,.,:O,••"c-·--·~-

d) Carta Proposta para fornecimento -Anexo 7; 
e) Declaração de enquadramento em regime de tributação- ME ou EPP.- Anexo 9 

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Adminis
tração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vi
gência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos docu
mentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emiti
das através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenti
cação. 

Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedo
ra do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regulariza
ção da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer
tidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do con
trato, ou revogar a licitação. 



A'"'"é~A'JPii\i.;:~ ' 

MUNICiPIC DE CHCPINZJNH.éf<J;. 
11

~~~\ 
ESTADODOPARANÁ 1: F!;:1: ltl\ " 

CNPJ: 76.995.41410001-60 \ ~ § _; 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.8 // 

85.560-000 CHOPINZINHO PARA: 11; 1"'1-s~r:P 

I ANEXO 04 ~ DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE . 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.0 _/2015, instaurado por este município, que não es
tamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente, apontado no contrato social ou pro
curação cotn poderes específicos) 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carim
bada com o número do CNPJ. 



"r C f'''-' r 11'1<', ""'· .. 
/ " <· · '1'tc '· \.)" ~, ); ''"'-

.# . . ~~ o\ 
... A:u• .Nic······IP'I ...... o-'E--••-' c· ·.H ...... P.--JINZINH•-------~ -~' ·-~· -· - -· . -. ...... -------· ---- --·----. . --- ...... - -- -------· --- -- - r c. , 

ESTADO DO PARANÁ ·o F1a:. \!'V \z cr., 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 \~ ~ ~ J 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.88~~, &~/ 

85.560-000 CHOPINZINilO PARA~~AçõES~ 

I· ANEXO 05 -.DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE;FA:TOS :tijPi;DITIVOS 

PREGÃO ElETRÔNICO N° _/2015 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo) , declara, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente pro
cesso ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimba
da com o número do CNPJ. 
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I ANEXO OS-DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA.DEEMPREGADOS MENORES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2015 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.1 0.99, 
que altera a Lei n° 8666/93. 

Local e data 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carim
bada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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I ANEXO 07 - CÂRTA-PR.OPOSTA PARA FORNECIMENTO . 

Ao Município de Chopinzinho-PR. 
Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2015- Carta-Proposta de Fornecimento. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 

REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias úteis após a solicitação. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, fretes, etc.), cotados separados e in
cidentes sobre o fornecimento. 

LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 



I ANEX() 08- PROCURAÇÃO- Norneâçãoucte representantesl.egaÍ 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 
Cidade: UF 
CEP: CNPJ/CPF: 
Inscrição estadual: RG 
Telefone comercial: Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que se
guem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

m. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 

1v. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamen
to de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária refe
rente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regu
lamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

5. (cláusula facultativa - para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes 
do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de 
seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 



i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii. apresentar lance de preço; 
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. apresentar e retirar documentos; 
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. assinar documentos relativos às propostas; 
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente man

dato, que não poderá ser substabelecido. 

I Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

6. O presente Termo de Adesão é válido até_/_/ __ , podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabili
dades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 



MUNIC'ÍPIC, DE CHCPI,NZ,INH .,,,,,, 
j" 
~ 

ESTADO DO PARANÁ 
8J CNPJ: 76.995.41410001-60 

Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3. 3 ~ §j 
=====~8~5~.5~6~0~-~00~0~~~~~~C~H~O~P~I~N~Z~I~N~H~O~~~~~P~A~~Á~=== r{}~/ 

~~~IIAcó'E-5 '<:-_~, / 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema 

. ....,._ -.... ~ .. 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
RESPONSAVEL FINANCEIRO 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais da
nos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante soli
citação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetua
das no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e ver
dadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

Local e data 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 09- Modelo de declaração de enquadré:unen.to'elll regime de tributação de Micro 
empresa ou empresa de pequeno porte. (ME ou EPP). . . . . 

(Nome da empresa) , CNPJ I MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que es
tou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006- LC 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 049/2009. 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 
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I ANEXCY1 O-. . fichá Técnica Descritiva do Objeto . : I 

Número do Lote: 

Marca e Modelo/Referência do Material/Produto: 

Especificação do produto: (descrição completa dos materiais oferecidos) 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Prazo de entrega (em dias, conforme estabelecido no edital) 

Preço inicial unitário para o lote (em R$): 

Valor total da proposta (em R$) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edi
tal). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, onforme estabelece artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e LC 147/14. 
Data: 

OBS: Não serão aceitas fichas técnicas com identificação da Empresa, caso as fichas téc
nicas apresentarem qualquer identificação de empresas, as mesmas serão desclassificadas 
do certame. 

A inserção dos preços no Sistema BLL, deverá ser pelo preço untário de cada lote. 
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Assunto ........ : 

Subassunto .. : 

No. Processo : 

Data Protoc .. : 

Requerente .. : 

Logradouro .. : 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

PARECER JURÍDICO 

REQ. PARECER JURÍDICO 

2015/06/002055 

29/06/15 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/29/06/2015 

GJ 
Assinatura d~€tf1uerente 



Munici 

Processo Licitatório no 108/2015 
Edital no __ /2015 
Pregão Eletrônico 

io de Cho 

PARECER JURÍDICO 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal: 

• • 1nz1 

Trata-se de solicitação para abertura de processo licitatório 
na modalidade de Pregão Eletrônico, formulada pela Secretaria Municipal de Saúde, de 
registro de preços para aquisição futura de dietas enterais e suplementos alimentares 
para pacientes portadores de necessidades especiais e recém-nascidos (fi. 03). 

A justificativa (fi. 06) foi formulada no sentido de que a 
aquisição futura se destina a atender crianças e famílias de baixa renda que necessitam 
de alimentação especial devido a eventual diagnóstico médico. Esclareceu-se também 
que a nutrição adequada visa diminuir os riscos de desnutrição, infecções e 
manifestações alérgicas e desenvolvimento de doenças, dentre outras considerações 
pertinentes a necessidade de aquisição dos suplementos e dietas. 

O projeto básico foi anexado em fls.0?/11 e deve excluir o 
item 6.2 eis que a aquisição não prevê a prestação de serviços em seu termo de 
referência, bem como o item 9.1 deve ser corrigido para: Todas as aquisições serão 
supervisionadas (. .. ). A estimativa de aquisição foi proposta, contudo, não se especificou 
a origem das quantidades necessárias. 

A abertura do processo licitatório foi autorizada pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal (f. 04). Foi acostada correspondência interna informando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes do contrato (fi. 05). 

O Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
emitiu parecer favorável a aquisição na modalidade de pregão pelo sistema de registro de 
preços (fi. 12). O. processo licitatório foi autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal (fi. 
14). Foram acostados os orçamentos demonstrativos dos preços praticados no mercado 
(fi. 15/24). Consta que foram elaboradas as minutas do edital, contrato e anexos (fls. 
25/52). 

O Sistema de Registro de Preços foi instituído com vistas a 
suprir as necessidades urgentes da administração pública, contudo, de forma organizada. 

1 
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A ideia do planejamento deverá ser gradualmente incorporada à administração pública de 
forma a evitar contratações baseadas em exceções legais. 

Desta forma, na contratação pelo Sistema de Registro de 
Preços é necessário que a administração pública promova o correto levantamento dos 
dados capaz de justificar a abertura de processo licitatório. 

Em que pese o projeto básico apresente termo de referência 
aos produtos que serão adquiridos especificamente em itens e quantidades, não há 
demonstração efetiva da necessidade de realização do certame nos moldes propostos. 

O levantamento de dados é condição essencial para seja 
preservada a moralidade e a confiabilidade do que efetivamente é necessário ser 
contratado pela administração pública. 

Para. tanto, uma justificativa genérica não se presta para 
demonstrar a efetiva necessidade de contratação das quantidades solicitadas, eis que 
não ficou esclarecido de que forma se chegou a tal conclusão. 

Para Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, o levantamento de 
dados para o registro de preços é de suma importância, devendo o servidor, em conjunto 
com os demais, verificar o que foi adquirido com base nos editais de licitações anteriores 
e empenhos já emitidos, contrastando com as expectativas de consumo e com difusões 
de estoque, revelará a consistência e a adequação do planejamento. 

Existem três tipos de levantamentos que, segundo as 
circunstâncias de cada unidade, podem ser utilizados: 

1. · O primeiro deles leva em consideração os produtos 
licitados, sua descrição e as quantidades requeridas 
(fonte: comissão de licitação- editais); 

2. Segundo parte dos pagamentos realizados, abrangendo 
itens licitados ou não (fonte; tesouraria - notas de 
empenho liquidadas); 

3. O terceiro considera as entregas de bens e produtos 
(fonte: almoxarifado). (Sistema de registro de preços e pregão 
presencial e eletrônico. 5. Ed. ver. Atual. e ampl. Belo Horizonte: 
Fórum, 2013, p. 110). 

Neste sentido, no inciso 11, do §r, do artigo 15 da Lei 
8.666/1993 também dispõe que nas compras deverão ser observadas as quantidades e 
as unidades a serem adquiridas em razão do consumo e da utilização prováveis, vejamos: 

§ r- Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

( .. .) 
2 
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11 - a definição das unidades e das quantidades -a serem 
adquiridas em função do -consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

Por fim, é importante que a observância das regras que 
tratam do sistema de registro de preços e das licitações públicas é a medida que se 
impõe inquestionavelniente, sob pena de se ferir Princípio da Moralidade, Eficiência e da 
própria Legalidade. 

Da análise da documentação apresentada, tem-se que não 
ficou demonstrado de que forma se definiram as características e quantidades de itens a 
serem adquiridos futuramente por meio do certame. 

A fim de evitar prejuízos, dada à importância do fornecimento 
dos suplementos e dietas, conforme exposto na justificatia, viável a remessa deste 
processo à Secretaria de Finanças para que informe se a quantidade solicitada pela 
Secretaria Municipal de Saúde está de acordo com as quantidades adquiridas 
efetivamente pelo Município nos anos anteriores. 

Após, nova vista dos autos para parecer final. 

Chopinzinho-PR, 14 de julho de 2015. 

Cristina Marcon Liston 
P curadora Geral Adjunta 

------OAB/PR n° 38.395 

3 
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SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : ENCAMINHAMENTO DE PARECER 

No. Processo : 2015/07/002255 

Data Protoc .. : 15/07/15 

Requerente .. : PROCURADORIA MUNICIPAL 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/15/07/2015 
/ 
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RELAÇAO DOS NOMES DE PACIENTES QUE FIZERAM USO DE DIETAS ENTERAIS E SUPLE~N. :I:Q!~ 

ALIMENTARES NO ANO DE 2014. 

• ADELINA BERTOLINI FORLIN 

• ANGELA POLETTO FERRI 

• ANNY VITORIA DA SILVA 

• ARMANDO MULLER 

• CLAUDINO KOPIK 

• FERNANDA RIBEIRO 

• GABRIEL DA SILVA GONÇALVES 

• GABRIEL V DA ROSA GONÇALVES 

• JOSEPHINA MARINI 

• JULIETA ANDRIN 

• LAURA VITORIA MOREIRA 

• LUIZA JULIA DUSSIONI 

• MARIA JOSÉ VERLINDES 

• NELSON POMPEU DA SILVA 

• PAULINA COITINHO ROQUE 

• RAFAEL LUGUE CARLIN 

• RAY DOS SANTOS DALMAZO 

• RHIAN DOS SANTOS DALMAZO 

• ROSANA FATIMA BERTELLA 

• SALVADOR SELESTINO DOS SANTOS 

• TATIANE VITÓRIA DOS SANTOS 

• TEREZINHA DE OUVE!RP . 

• VALENTIN SOBRINHO DA SILVA 

• VILSON PASSINI 

• WILLIAN DE QUADROS 

Aline Carla ~~afioletti 
Assistente Social 

Secretaria Municipal de Saúde 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 

RESOLUÇÃO Nº 02/2013 

Súmula: Aprovação de Critérios para a concessão 

de benefícios eventuais para usuários SUS. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Chopinzinho em sua 

Quinquagésima Primeira Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de janeiro de 2013, no 

uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

1.883/2005, de 15 de junho de 2005, e Decreto Nº 140/2012 de 08 de maio de 2012, e 

Considerando a necessidade de se regulamentar a concessão de eventuais benefícios 

para usuários do Sistema Único de Saúde, 

Resolve: 

1. Aprovar os critérios de concessão de benefícios, conforme segue: 

i. Usuário estar em atendimento pelo Sistema Único de Saúde - Porta de 

Entrada SUS, considerando que o objeto de concessão irá contribuir de fato 

pela melhora do quadro de saúde do usuário; 

ii. Princípio da Equidade - atender a todos respeitando a necessidade 

especial de cada usuário; 

iii. Renda Familiar: 

11/.a - 100% (cem por cento) de concessão do benefício para usuários com 

renda familiar até 02 (dois) salários mínimos; 

1/l.b - 50% (cinqüenta por cento) de concessão do benefício para usuários 

com renda familiar entre 02 (dois) e 03 (três) salários mínimos; 

11/.c- 20% (vinte por cento) de concessão do benefício para usuários com 

renda familiar acima de 03 (três} salários mínimos. 

iv. Para o fornecimento contínuo de benefícios o usuário será avaliado 

periodicdmente pela ESF e Assistente Social; 

,,11-!J ,,?. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO 

v. A concessão de benefícios está condicionada à viabilidade orçamentária e 

financeira do município, principalmente em casos de calamidade pública ou 

ações emergências que venham a onerar o orçamento previsto. 

e~J<J~ 
CELSO JOSÉ M~FON 

Vice- Presidente do CMS de Chopinzinho 

Homologo a Resolução CMS ng 02, de 23 de janeiro de 2013, nos termos do Decreto ng 
140 de 08 de maio de 2012. 

Secretário Municipal de Saúde 

t 
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Os critérios utilizadós são: 

Porta de entrada SUS; 

Renda; 

Quadro de condição de saúde; 

Viabilidade financeira para a Secretaria 

É considerado também se o que se busca, exame, leite, medicamento vai contribuir de fato 

pela melhora do quadro de saúde e o custo benefício deste. 



'~ 
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A RESOLUÇÃQ N° 39, DE 9 D.E D.EZEMBRO DE 2010, dispõe sobre o processo de 
reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social e,.\,. ..., 
relação à Política de Saúde. ~ P;. ~..,. 

('"" à(.; ~·,r.o 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CNAS, em Reunião Ordinária realizad~ 

6q_ 

no dia 9 de dezembro de 2010, no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 18 da Lei no 8. 742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS, e CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, no seu Art. 10 
Afirmar que não são provisões da política de assistência social os itens referentes a 
órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras 
de roda, muletas, ócylos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto 
de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento 
de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte 
de doentes, leites e dietas de prescrição especial e ftaldas descartáveis para pessoas que 
têm necessidades de uso. · · · 

A concessão de lentes para óculos, por exemplo, é de responsabilidade da política de saúde, 
conforme legislação abaixo indicada: 

- Decreto n° 3298, de 20 de dezembro de 1999- art. 19; 

- Portaria Normativa Interministerial MEC/MS no 15 de 24 de abril de 2007 -art. 10 (Projeto 
Olhar Brasil); 

- Portaria n° 254 de 24 de julho de 2009, que traz em seu anexo I as atribuições e 
responsabilidades das secretarias municipais e estaduais de sa(tde. 

Ainda no seu Art. 30 Recomenda aos órgãos gestores e Conselhos de Assistência Social das 
três esferas de governo que o reordenamento tratado nesta resolução se dê por meto de 
um processo de transição construído de maneira planejada e articulada com 
gestores e conselhos de saúde nas respectivas esfe•·as de governo, com definição 
das necessidades, estratégias, atividades e prazos. 

Recomendamos a observância dos marcos regulatórios quanto às proviséies da política de 
saúde, dentre outras, as abaixo relacionadas: I - POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA (Portaria fv1inistério da Saúde- MS n° 1.060, de 05 de junho de 
2002) II -CONCESSÃO DE MEDICAMENTOS (Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 - art. 
6o e Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999- art. 20); III- CONCESSÃO DE 
ÓRTESES E PRÓTESES (Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999- arts. 18 e 19; 
Portaria MS no 116, de 09 de setembro de 1993; Portaria MS n° 146, de 14 de outubro de 
1993; Portaria MS no 321/2007); 

Diante do exposto, reforça-se que a Lei Federa! n°8080í1990 do Sistema Único de Saúde, 
estabelece em seu Artigo 6° as atuações incluídas no campo da saúde, em que é citado 
avigiíâncía nutricional e a orientação alimentar, e no Artigo 18 dispõe que a direção 
municipal do SUS compete executar o serviço de alimentação e nutrição. 

Ainda se baseando em legislações que tratam sobre a execução rio benefício em questão, a 
Portaria n°1.357/2006/SUS coloca que as Secretarias Municipais de Saúde devem "realizar 
suporte técnico às equipes de Saúde da Família para a realização das ações de alimentacão e 
nutrição na rede de atenção básica à saúde{. .. ] e, promover a a!imentaçl:iosaudát1ef, corn 
base nas diretrizes alimentares para a população brasileira, desenvolvidas para contribuir 
com a prevenção e controle das deficiências nutricionais e das doenças crônicas não
transmissíveis". 



Cabe mencionar também, que a Resolução n°322 de 08 de maio de 2003 do Conselho 
Nacional de Saúde considera em sua sexta diretriz, que a Vigilância nutricional, controle 
deficiências nutricíonaís1 orientação alimentar e a segurança alimentar devem ser 
promovidas no âmbito do SUS. 

Destacamos que os benefícios citados - leite, óculos e fralda descartável (em situações que 
não sejam temporárias) - sejam distribuídas e financiadas pela política de saúde. 

No caso das fraldas geriátricas, não existia uma legislação específica orientando quanto à 
sua concessão, no entanto, entendemos que sua prática está ligada à área da saúde, já que 
seu uso se dá por motivo de doenças, disfunções entre outros, mas a Resolução n° 39 de 
2010, afirma que a fralda descartável não é provisão da assistência social. 

Q uso contínuo das·~$:9$)tij,tricas nã9 condiz com a natureza e características dos 
/-· benefícios eventuais, que consiste em um benefício de caráter provisório e suplementar, já a 

fralda descartável, em situação de recém nascido, é corosiderada no nliXHia natalidade, sendo 
provisóriá, 

~-

Diante do exposto, e considerando as bases regu!atórias, tanto da área da Saúde, quanto da 
Assistência Social, a compreensão é de que a distribuição de fraldas, óculos e leite, bem 
como seu financiamento, deve ser via Política de Saúde, ou seja, Fundo de Saúde e não do 
Fundo de Assistência Social. 

É incoerente o pagamento da fralda geriátrica, leite especial e óculos, via Fundo de Saúde e 
sua distribuição ser pela Política de Assistência Sociêil, reforçando assim a Política de 
Assistência Social, como àquela que atua na perspectiva da doação, benesse e ajuda. 
Benefícios eventuais da área da saúde devem ser por eia distribuídos, e benefícios da política 
de assistência social, da mesma forma. 



~ 

Processo Licitatório no 1 08/2015 
Edital no __ /2015 
Pregão Eletrônico 

PARECER JURÍDICO 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE· 
CHOPINZINHO • PR 

Z Z JUL. 2015 

Protocoloa' c2Jó5.J 
. -

Trata-se de solicitação para abertura de processo licitatório 
na modalidade de Pregão Eletrônico, formulada pela Secretaria Municipal de Saúde, de 
registro de preços para aquisição futura de dietas enterais e suplementos alimentares 
para pacientes portadores de necessidades especiais e recém-nascidos (fi. 03). 

O presente processo já foi submetido à apreciação por esta 
Procuradoria Municipal, tendo sido solicitado à Secretaria de Finanças informação se as 
quantidades adquiridas estavam de acordo com as adquiridas pelo Município nos anos 
anteriores (fi. 56). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal requereu ao solicitante a 
emissão de parecer fundamentado a fim de atender ao pedido da Procuradoria Municipal 
(fi. 58). 

O Sr. Secretário de Saúde apresentou nova justificativa e 
informou que se trata do primeiro processo licitatório para a aquisição dos produtos 
oriundos do Termo de Referência (fi. 59). Informou também quais os pacientes fizeram 
uso das dietas no ano de 2014, sendo naquele ano 25 pessoas (fi. 60). 

Foi trazido aos autos novo projeto alterado e o conteúdo da 
Resolução no 02/2013 do Conselho Municipal de Saúde de Chopinzinho (fls. 62 e 
seguinte). 

Da análise da documentação apresentada, tem-se que agora 
o processo possui plenas condições de seguimento, emitindo-se parecer favorável a 
contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico, para o registro de preços, na 
forma proposta pela Secretaria de Saúde. 

É O PARECER. 

Chopi\lzinho-PR, 22 de julho de 2015. 

DajHa Cristina Marcon Liston 
rocuradora Geral Adjunta 
OAB/PR n° 38.395 
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